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ESTU DO TÉC N ICO PRE LIM INAR

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e servíços de

engenharia, inctuindo operação, manutenção, amptiaçâo, modernízação,

cadastro georreferenciado e eficientização do parque de ituminação
púbtica do Município de Cascavel/CE.
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TNTRoDUçÃo

O prêsênte documento carâcteriza a primeira etapa da Íase de ptanejamento e apresenta os devidos estudos
para a contratação do sotução que atenderá à necessidade abaixo espêcificáda,

v ,'4r'
O ob.ietivo principa[é 6studar detathadamentê a nec6ssidad6e identiÍicarno mercado a methorsotução para

supri-ta, em observância às normas vlgentes e aos princípios que rogam a Administração Púbtica.

1 - DEScnrçÃo DA NEcESSIDADE DA coNTnaraçÃo

A presente contratação tem por finaLidadê atendêr à necessidade púbticê de garEntir um sistema de

ituminação púbtica eÍiciente, seguro, moderno e sustêntávet, que atenda de Íorma adequada as demandas
urbanâs do Município de CascaveVCE.

,ê.\ A deficiência da inÍraestrutura de Ítuminação compromete não apenas a segurança da poputâção

"especiatmonto no perÍodo noturno", como também projudica a mobltldade urbana, a convivência em

espaços públicos, a prática de ativldades esportivas e culturais, ê a vatorlzação dos balíros, atém de gerar

gastos púbticos elsvados com en6rgia e manutençóes reatlvâs, pouco eficientes.

Atém disso, a Íatta dê um sistBmâ do Éêstão informatizado e dê manutênção progrâmâdâ contribui para a

morosidade na solução de fathas ê na rêsposta às demandas da poputação, gerando lnsatisfação sociât e

perda da confiança no serviço púbtico.

Sob a perspectiva do intêresse púbtico, a contratação busca resotver essas lacunas estruturâis e

operacionais por meio da atuação de omprêsâ tecnicamente câpacitâda, com expertise na execução de

obrâs ê sêÍviços espêciâtizados, de forma contínua, ptanejada e abrangents. A msdida visâ:

,/ Reduzir o consumo de energia el.étrica e os custos decorrentes, por meio da substituição

[uminárias de LED mais eficientes;
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O problema central â ser resotvido é a atuat prêcariedade e insuficiância do parque de ituminação púbtica,

que âpresenta pontos com ituminação inoÍiclente, âusêncla de cobertura em áreas urbanizadas, êtevado

consumo de energia etétrica, inexistência de cadastro técnlco gôorrêferenclado dos ativos o ausônciâ de

modêrnização tecnotógica compatÍveI com os padrões dê cidâdes lntêtigêntes e sustêntáveis.
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'/ Amptiar o alcance da ituminação púbtica em áreas descobertas e em expansão urbana;

'/ Methorar a gestão e o controte do parque instal,ado, com o levantamento e cadastro georreferenciado

dos ativos;

'/ lmptantar sotuções tecnotógicas que favoreçam a tel.egestão e monitoramento remoto dos pontos

de tuz, contribuindo para maior eficiência operacionat;
'/ Atender aos prlncípios da eficiência e economicidade na apl"icação dos recursos púbtícos, aLém de

promover um ambiente urbano mais seguro, acessível e acothedor para todos os cidadãos.

Portânto, a contratação ora propostâ se justiÍica como êstratéglca e essencial âo interesse púbtico, por

contribuir diretamente para o bem-estar sociat, â sustentabitidade ambientât, a eÍiciância da g6stáo púbtica

e o desenvotvimento urbano do MunicÍpio dê Cascavet/CE,

2 - DESCRTçÃO DOS REQUIS|TOS DA CONTRATAçÃO

Em razão da complêxidade técnicâ do objeto e da necessidads ds assogurar a seleção dê empresas âptas à
execução eficiente e sêgura do contrato, a Administração optará pela realização de pré-quatiÍicação

Subistiva Parcia[, restritâ à qualíficação técnica dos [icitantês, nos termos da Lei no 14.13312021 .

Essa medida vísâ gârântir, previamente à abertura da fase competitiva da tícitação, que somente pârticiparáo

da futura Concorrência EtBtrônica as êmpresas que comprovarem, de forma inequÍvoca, experiência técnica
compatíveI com o obieto ticitado.

Requisitos da Pré-Quatificação Parcia[ - QuatifÍcação Técnica

- Comprovação dê Registro ou inscrição da emprêsa e do (s) seu (s) Rêsponsávet (is)técnico (s) na entidade
proÍisslonat, iunto ao Conselho Regionat de Engenhâria e Agronomla (CREA) e Consetho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU).

- A quâtificâção técnicâ da ticitantê dsvorá ser dsmonstrada mediântê a comprovação da âptidão para o

desempenho de atividades pertinentes e compâtívêis em caracterÍstlcas, quantidados e prazos com o objelo

desta ticitação, devendo â licitantê dectarar a disponibitidade dê pessoattécnico espêcializado e comprovar

a capacitação técnico - proÍlssional o técnico - operaclonat por meio da apresêntação dê:

Quanto à disponibilidade de pessoaI técnico especiatizado será exiÉido:

- Dectaração formal. de disponibitidade de pessoât técnico especializado para integrar a equipe que

executará os serviços objeto da licitâção, assinadâ pe[o representante togat da ticitante, dêvendo Íezêr pârte

dâ êquipe:
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,/ 01 (um) profissionaI formado em Engenharia El,etrica com experiência proÍissional comprovada em

obra/serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA,

devendo permanecer na obra/serviço em tempo integrat, durante todo o período de execução dos

serviços;

'/ 01 (um) profissional, formado em Arquitetura com experiência profissionaL comprovada em

obra/seruiços de natureza compatível com o objeto licítado, devidamente registrado no CAU,

devendo permanecer na obra/serviço em tempo integral, durante todo o perÍodo de execução dos

serviços.

'/ 01 (um) profissionaI M &V: Engenheiro ou Técnico equivatente corn atribuiçÕes compatíveis, na forma
da Legisl.ação em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa conforme Prova de vincuLação.

Deve possuir CMVP (Certified Measurement & VeriÍication Profissionat) emitido pel.a EVO (Efficiency

Vatuation Organization), com experiência em real'ização de ptano de medição e veriÍicação conforme

o Protocolo lnternacional de Medição e Verificação de Performance - PIMVP para comprovação da

eficiência prevista na execução de parte do Objeto desta Licitação. Apresentar cópia do certificado
CMVP.

Quanto à capacitação técnico-prpfissionaL

- A capacitação técnlca do(s) profissional (is) será (ão) atestada(s) medÍante a apresentação de certidão
(ôes) de Acervo Tócníco - (CAT)expedida(s) peta entidade proÍissional compêtênte da região onde os sêrviços

Íoram executados, que comprove(m) â execução dê obra ou sêrviço de caracterÍsticas semethantes ou

superior às parcetas dê maior retevânclâ e vâtor significâtlvo do obiêto deste Edita[, êm nome do(s)

responsávet (is) técnico(s). O(s) profissionat (is) deverá (ão) comprovar a êxecução dos seguintes tipos de

se rvlços:

Para o profissio nal de Engenharia:

./ Execução que reatizou serviços de instatação de luminárias com tecnotogia LED para sistemas de

Ituminação Públ.ica, admitidos atestados de serviços similares de complexidade tecnotógica e

operacionaL equivatente ou superior;
,/ Execução que reatÍzou serviços de garantia de funcionamento do sistema de ituminação púbtica do

município, com manutenção corretiva e preventiva dos pontos luminosos, admítidos atestados de

serviços simitares de comptexidade tecnotógica e operacionaI equiva[ente ou superior;
,/ Execução gue realizou seruiços de instalação e montagem sistema de geração de energia

fotovottaico, admitidos atestados de serviços simítares de compLexidade tecnotógica e operacional

equivatente ou superior;
,/ Execução que reatizou serviços de ornamentação e ituminação natatina, admitidos atestados de

serviços simitares de compl,exidade tecnol,ógica e operacionaI equivaLente ou superior;
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'/ Execução que reatizou serviços de etaboração de cadastro do sistema de ituminação públ,ica com
emptaquetamento de pontos [uminosos, admitidos atestados de serviços simi[ares de comp[exidade
tecnotógica e operacionaI equivatente ou superior;

'/ Execução que reatizou serviços de instatação, fornecimento e operação de sistema de tetegestão,
telemetria, tete contro[e ou tetecomando de ituminação púbtica em tempo reat (envia informaçôes
sobre ponto de luz ao software de gerenciamento e recebe ordens dadas remotamente peto

operador), admitidos atestados de serviços simi[ares de compl.exidade tecnotógica e operacionat
equivatente ou superior.

Para o profissional de Arquitetura e Urbanista:

,/ Execução que realizou serviços de etaboração de projetos executivos e conceituais de ituminação
púbtica que aborde questões urbanÍsticas e ambientais, etc., admitidos atestados de serviços

simitares de comptexidade tecnotógica e operacionat equivatente ou superior.

- A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes profissionais, legalmente habititados, os

quais responderáo como responsáveis técnicos peta êxêcuçáo da obra/serviço:

Engenheiro Eletricista e Arquiteto, para comprovação da execução dos seruiços.

,/ Os proÍissionais índicados peto ticitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissionat deverão participar da obra ou serviço objeto deste Editat, admitindo-se a substituição

por profissionais de experiência equivatente ou superior, desde que seja soticitada formatmente e

aprovada peta fiscatização municipat.
,/ Os responsáveis técnicos acima etencados deverão pertencer ao quadro permanente da ticitante, na

data prevista para assinatura do contrato.

'/ Comprovação que o(s) responsável.(is)técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) acima, pertence(m)

ao quadro da empresa, através da apresentação de 01 (um) dos documentos retacionados a seguir:

a) Para sócio, mediante â âprêsêntação do contrato sociâ[ e âditivos.

b) Para diÍêtor, mediante a aprêsentâÇão da ata dô eteição e posse da atuaI diretoria, devidamênte registrada
junto ao órgão compêtente.
c) Sê o responsável. técnlco náo for sócio e/ou diretor da emprosa, a comprovaçáo se dará mediânte a

apresentação da cópiâ da Carteira dê Trabatho e Previdência Sociat (CTPS) - dêvidamente asslnâda ou

Contrâto de Prestaçâo dê Serviço em vigor ce[obrado de acordo com a lBgistaÇão civit.

quanto à capacitação técnico-operacionat:

- Comprovação de aptidão para êxecução de sêrviço de compl.exidade tecnotógica e operacionâ[ equlvâtente

ou superior com o obieto desta contratação, ou com o item pertinente, por mêio da aPrêsentâçáo de
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certidões ou atestados, por pessoas jurÍdicas de direito púbtico ou privado, ou regularmente emitido(s) peto

consetho proÍissionaI compôtonto, quando Íor o cêso.

- Pâra Íins da comprovação de que trata oste subitem, os atestados deveráo dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

v A

D

ITEM

TrPo DE netevÂncre
PABA O TERMO DE

RereRÊNcta

crássrFtcAÇÃo ABc

: .:DO(S) §ERVIÇO(S)

, , ,PFBT|NENTE(S) NO
,rERMo oe nErenÊNcra

coMeNrÁnros / rusn FrcATtvA

Execução que reatizou servíços de instatação de

luminárias com tecnologia LED para sistemas de

Ituminação Púbtica, com Atestado com
quantidade mÍnima de 1.158 (um mi[, cento e

cinquenta e oito) unidades. ReÍerente aos

itens/serviços 3.21 , 3,22,3.23 e 3.24 da Ptanitha

Orçamentária.

Técnica e Financeira A
Serviço mais retevante da Curva

ABC e o principaI do Objeto.

B

Execugão que realizou servlços de garantia de

funcionamento do sistema de ituminação púbtica

do município, com manutenção corretiva e

preventiva dos pontos tumlnosos, com Atestado
corn quantidade mínima de 7.732 (sete mil,
setecentos e trinta e dois) pontos tuminosos.

BeÍerente ao item/serviço 1.1 da Ptanítha

Orçamentária.

Técníca a Financeira A
Serviço mais retevante da Curva

ABC e o principal do Objeto,

c

Execução de serviços de instatação e montagem

sistema de geração de energia Íotovottaico, com

Atestado com pot6ncla mÍnima de 112,50 (cento e

doze vírgula cinquenta) KWp. ReÍerente aos

itens/sewlços 3.81, 3.82 e 3.83 da Ptanitha

Orçamentária.

Técnica e Financeira A

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto.

Seruiço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto,

Execução que reatizou serviço de administração

local da manutenção corretiva e preventiva de

atendimento ao sistema de ituminação públíca,

inctuindo softwaro dB gestão e call center, com

Atestado com quantidade mÍnima de 06 (seis)

meses, Referente ao item/serviço 1,2 da Ptanitha

Orçamentária.

Técnica e Financeira A

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto
Técnlca e Flnanceire AE

Execução de serviços de ornamentação e

ituminação natatina. Referento aos itens/seruiços
3.75, 3.76, 3,77, 3.78, 3.79 e 3.80 da Planitha

Orçamentária.

Serviço entre os mais relevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto
Técnica e FinanceiraF

Execução que reatizou serviços de etaboração de

cadastro do sistema de ituminação púbtica com

emptaquetarnento de pontos [uminosos, com

Atestado com quantidade mÍnima de 7.732 (sete

mit, setecentos e trinta e dols) pontos luminosos,

Referente aos itens/serviços 2.1 e 2.2 da Ptanitha

Orçamentárla.

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos PrinciPais
do Objeto

ATécnica o FinanceiraG

Execução de serviços de instatação, fornecimento

e operação de sistema de tetegestão, têtBmBtria,

tete controte ou tetecomando de ituminaçâo
públÍca em tempo real (envia lnformaçôes sobre
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ponto de luz ao software de gerenciamento e

recebe ordens dadas remotamente peto

operador), com Atestado com quantidade mÍnima

da 275 (duzentos e setenta e cinco) unidades.

ReÍerente aos itens/serviços 3.84 e 3.85 da

Ptanitha Orçamentária.

Requisitos da Futura Concorrência Eletrônica

As empresas previâmente habilitadas na Íase de pré-quatiÍlcaçáo técnica participarão do procedimento

ticitatório na modalidado Concorrência, em sua Íorma eletrônica, devendo apresentar, no momento
oportuno, os dêmais documentos exlgldos pâra habititação jurídica, regularidade fiscat e trabathista, e

quatiÍícação econômico-Íinancelra, conforme segue:

Exigências de habiLitação

Para fins de habititação, deverá o l'icitante comprovar os seguintes requisitos:

Habititação JuÍÍdlca (dêstlnada a aÍerír a capacidado do tlcltanto sm exorcor dÍr€itos e assumir
obrlgaçõss), oonforms o caso:

,/ Pessoa física: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente euê, por força de tei, tenha

vatidade para fins de identificação em todo o território naciona[;
,/ Empresário indÍviduat: inscrição no Registro Públ.ico de Empresas MercantÍs, a cargo da Junta

ComerciaI da respectiva sede;
,/ Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividua[ -

CCMEI;
,/ Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato sociat no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial. da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
,/ Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na forma de regulamento emitido peLo Poder Executivo

federat, conforme Parágrafo Único do art.70 da Lei 14,13312021;
,/ Sociedade simpl.es: inscrição do ato constitutivo no Registro CiviI de Pessoas Jurídicas do [oca[ de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
,/ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociat, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial, ou inscrito no Registro CiviL das Pessoas JurÍdicas da

respectiva sede;
,/ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consotidação respectiva.
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Habititação tiscat, sociat e trabalhista.

./ Prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

conforme o caso;

'/ Prova de regutaridade fiscat perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pel.a Secretaria da Receita FederaI do BrasiL (RFB) e peLa Procuradoria-GeraL

da Fazenda Nacíonat (PGFN);
,/ Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

'/ Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabal.ho;

'/ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipat retatívo ao domicÍl,io ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívetcom o objeto contratuat;
,/ Prova de regul.aridade com a Fazenda estaduaI e/ou municipat do domicíLio ou sede do ticitante,

retativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

'/ Certidão Negativa de Distribuição (fal.êncías e recuperações judiciais).

'/ A ticitante deverá anexar documento retativo ao cumprimento do disposto no Ínciso XXX|ll, do art. 70,

da Constituição Federat e na Lei Federal no 9.854/1999,

Quatifícação Econômico-Financeira

'/ Certidão negativa de feitos sobre fal.ência expedida pel.o distribuidor da sede da Licitante;
,/ Patrimônio tíquido mínimo equivatente a 100/o (dez por cento) do vator estimado da presente

contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.133/2021.

3 - JUSTTFTCATTVA PARA A pRÉ-QUALTFTCAçÃO PARCTAL

A adoção da pré-quatificação Subjetiva Parcíat excl.usivamente parâ a quatiÍicação técnica justifica-se diante

da necessidade de assegurar a competência técnica das [icitantes antes da êtapa competitiva, considerando

â especificidade do objeto e os riscos onvotvídos na execução inadequada de serviços dê ituminaçáo

púbticà.

Essa medlda visa assegurar eficiêncla, economicidade, quatidade técnica e mitigação de riscos contratuais,
promovendo a adêquada seteção de Íornscedores e, ao mesmo tempo, respeitando os princípios da ampla

compêtitividade e lsonomia entre os pârticipântes,

Foram identlficadas no mercado as seguintes atternativas técnlcas viávels para modernlzação e manutenção

dê pârques dê iLuminação púbtlca:

Substituição por [uminárias LED convencionais

Fq

/Ã\\,\
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'/ Substituição das tuminárias existentes por modetos com tecnotogia LED, maÍs eficientes e duráveis.
'/ Envotve modernização pontuat, com padrâo técníco adequado às normas de il,uminação púbtica

(ABNT NBR 5101).

'/ Possibil.idade de cadastro técnico manuaI ou georreferenciado simpl,es.
'/ Empresas brasil,eiras oferecem ampta dÍsponibitidade de modetos homoLogados com boa rel.ação

custo-benefício.

Sotução com LED + sistema de tel,egestão

'/ lntegra tecnol.ogia LED com sensores e módutos de comunicação, permitindo controle remoto
(tigar/des[i ga r, d imerização, m on itoramento de fath as).

'/ Demanda infraestrutura adicional. (rede de dados, software, conectividade).
./ Custo de aquisição, instal.ação e manutenção mais etevado.

'/ Recomendado para municípios com atta densidade urbana e capacidade orçamentária mais
robusta.

Concessão vÍa Parceria Púbtico-Privada (PPP)

'/ Envotve a del,egação da modernização e operação do pargue à iniciativa prÍvada por 10 a 30 anos.

'/ Exige estruturação por meio de PMI (Procedimento de Manifestação de lnteresse) ou contratação de

estudos técn icos especiatizados.

'/ Etevado custo jurÍdico e técnico para imptantação; processo mais moroso.
'/ lndicado para municípios com maior escata e comptexidade urbana.

Postes so[ares autônomos

'/ Utitização de sístemas com ptacas fotovottaicas, baterias e LEDs integrados, operando de forma
independente da rede etétrica.

,/ Adequado para áreas rurais ou isotadas sem acesso à rede.

'/ Custo unitário elevado e dificuldade de manutenção técnica tocat.
,/ Não é indicado para áreas urbanas com infraestrutura etétrica consol,idada.
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cnrrÉnto A) LED CONVENCIONAL B) LED + tetroesrÃo c) PPP D) POSTE SOLAR aUrOruOrqO

Economia de energia 45-600/o 60-700/o 60-75o/o 1000/o (oÍÍ-grid)

Custo de Ímptantação Baixo/Moderado Atto Muito atto A[to

Com ptexidade operacionaI Baixa Atta Muito atta Moderada

Tempo de imptantação Curto Médio Longo Médio

Via bitidade orçamentária Atta Moderada/baixa Baixa Baixa

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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lustificativa técnica e*econômica da esÇgth.a pela sotuç-ão

A escothâ peta substituição do parque de iluminação por luminárias com tecnologia LED convencionat se
justiÍica por uma combin€ção de Íatores técnlcos, operâclonâis, Íinancêlros ê êstÍatégicos, especiatmente
adequâdos à rêatidade atual do Municíplo de Cascâvot/CE:

Eficiência e economia energética

/ Atecnol,ogia LED proporciona economia média de 45o/oa600/o no consumode energia etétrica, com

vida útiL superior às luminárias tradicionais (vapor de sódio, mercúrio ou metático), o que representa

redução direta e imediata da despesa públ,ica com ituminação.

Gusto acessível e atta disponibitidade no mercado

,/ O modelo convencional em LED apresenta preço mais acessívet, maior disponibi[idade e menor

complexidade de implantação, sendo amplamente fornecido por empresas nacionais habititadas e

com produção em escata.

Facitidade de execução e gestão municipal

,/ A adoção dessa sotução dispensa softwares de controte, conectividade ou estruturas de Tl

avançadas, reduzindo significativamente os custos operacionais e de capacitação.
,/ A manutenção pode ser executada por equipes locais, contratadas com base em critérios simptes de

capacitação técnica.

Adequação à capacidade orçamentária e estrutura institucionaI atua[

í Trata-se de uma sol.ução tecnicamente eÍicaz, economicamente viávet e gerenciáveL peta estrutura

municipal, vigente, sem depender de aportes externos, longos prazos ou atterações jurídicas

comptexas (como nas PPPs).

Possib itidade de georreferenciamento si m ptes

,/ Ainda que não possua sistema automatizado, o cadastro técnico pode ser realizado com apoio de

ferramentas de geoprocessamento simptificadas, garantindo maior controLe patrimoniat e facitidade

/,

-1..::. ^" '

lntegração com rede tocaI Sim Sim Totat Não apticávot

Necessidade de software Não Sim Sim Não

Adequação a cidades pequenas Atta Moderada Baixa Baixa

de gestão.
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Diênte das atternativas analisadas, verifica-se que 6 sotução LED convêncionaI representa, no momênto, a

atternativâ mâis adequada sob a ótica técnica e êconômica, atendendo com equiLíbrio aos critérios de:

'/ EÍiciência energética e operacional.;
,/ Baixo custo de implantação e manutenção;
,/ Simpticidade de execução;

'/ CompatibiLidade Gom a reatidade financeira e administrativa do Município.

A escotha dessa solução proporciona ganhos concrotos no curto e médio prazo, com menor risco contretuat
e maior agitidade na execução, atém de constituir uma etapa sótida para eventual evotução Íutura para

sotuções mais avançâdas, como tetegestão ou intogração em ptatâformas do cidade intetigente.

s - DEScnrçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo

Sotução a ser contratada

A sotução consiste na modernização, âmptiaçâo ê gestão técnica-operacionaL do parque de ituminaÇão

púbtica do Município de CascavêUCE, mediante a execuçáo de um coniunto de serviços especiatizados de

engenharia, com Íoco em:

,/ Substituição de luminárias convencionais por luminárias com tecnotogia LED, com maior eficiência

energética e durabil"idade;
,/ Amptiação da rede de ituminação púbtica em áreas ainda não atendidas, especiatmente em regiões

de expansão urbana e de interesse sociat;
,/ Execução de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, visando à conseryação e

fu ncionam ento pteno da infraestrutu ra insta lada;
./ Etaboração de cadastro técnico georreferenciado dos ativos de ituminação púbtica, possibititando

maior controle patrimoniat e eficiência na gestão;
,/ EÍiciência energética: observância de critérios técnicos que assegurem redução no consumo de

energia etétrica e nos custos com manutenção;
,/ Adequação à tegistação vigente, normas técnicas da ABNT (como NBR 5'101), resoluções da ANEEL,

e di retrizes am bientaís pertinentes.

Manutenção e assistência técnica - exigências contratuais

A soLução exigirá da empresa contratada a prestação contínua e estruturâda de serviços de manutenção 6

âssistênciâ técnica, que deverão observar 08 sêguintes rêquisitos mínlmos:

Marutenção preventiva

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE N
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'/ Execução periódica de inspeções técnicas nos pontos de ituminação;
,/ Limpeza e ajuste de Luminárias, braços, reatores e conexões;

'/ Substituição programada de componentes com vida útil. estimada, evítando fathas.
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Menutenção q-orretiya

'/ Atendimento a chamados de fal.has ou avarias em regime de prazo máximo de resposta e resolução
deÍinido em contrato (ex.:4Bh para áreas urbanas);

'/ Substituição imediata de componentes danificados (tâmpadas, drivers, fotocélulas, suportes,
cabos);

,/ Registro de cada interuenção em sistema Ínformatizado.

Estrutura de suporte e assistência

,/ Disponibitização de equipe técnica capacitada e atocada tocatmente ou de Íorma permanente no

município;
,/ Util.ização de veícutos e equipamentos adequados, ínctuindo pLataÍormas eLevatórias, ferramentas e

EPls;
,/ Operação de canatde atendimento para registro de fathas e soticitações da popul.ação, via tetefone,

ap[icativo ou outro sistema acordado;
./ Apresentação de retatórios mensais de desempenho e intervenções reatizadas.

Requisitos técnicos e operacionais

,/ Os materiais utitizados deverão ser homotogados por órgãos competentes, com certificação de

conformidade técnica e compatibitidade com a rede etétrica locat;
./ Toda a rede instatada deverá estar de acordo com as normas da ABNT e com a ResoLução Normativa

no 1000/2021 da ANEEL, que reguta os serviços de distribuição de energia etétrica;
./ Execução dos seruiços com rastreamento georreferenciado dos pontos, para fÍns de controte,

fiscalização e posterior integração a sistemas municipais de gestão urbana.

Aspectos contratuais e procedimentos ticitatórios

Considerando a natureza comptexa do objeto ê a necessidadô de garantir a quatiticação técnica prévia dos

fornecedorês, a contrataçáo observará as sêguíntes diretrizes:

./ Pré-quatificação Subjetiva Parciat dos ticitantes, nos termos do art. 80 da Lei no 14.13312021, [imitada

à quaLificação técn ica (capacidade técn ica operaciona I e profission a l,);

/
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'/ Reatização de processo ticitatorio na modalidade Concorrência, em sua forma etetrônica, em
conformidade com os princípios da ampta competitividade, isonomia, transparêncÍa e

economicidade;

'/ A empresa vencedora deverá apresentar Pl,ano de Execução dos Serviços, com cronograma
detal'hado, equipe técnica designada, estrutura operacionaI e estratégia de manutenção preventiva
e corretiva;

'/ A fiscatização contratuaL será exercida por servidor ou comissão designada pel.a Secretaria de
lnfraestrutura, com apoio de retatório técnico e sistema de contro[e informatizado.

Justificativa da solução

^ A escol.ha desta sotuçáo deve-se à sua eÍiciência operacionat, viabitidade técnica, compatibíl.idade com o
orç8mênto púb[ico municipaI e efetiva capacidadê de methorar a quaLidado da ituminação púbtica, gerando
beneÍícios dirêtos à poputação, como:

,/ Maior seguranÇa urbana;
,/ Redução do consumo de energia etétrica;
,/ Mel.hor aproveitamento dos espaços públ,icos;
,/ Atendimento às diretrizes de sustentabil,idade e cidade intetigente.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Parâ fins de deflnição das quantldadês a serem contemptadas na contrataçâo, foi considerado como
reÍerência o Censo de ltuminação Púbtica de 2023, fornecido pota ENEL Distribuição Ceará, que aponta um

totat de 15.464 pontos de iluminação púbtica oxistentes no MunlcÍpio de CascaveUCE.

Essa base do dados é oÍiciaI e atuatizada, refletindo com precisão a infrêestrutura eÍetlvamente instatâda no

município, e serve como parâmetro técnico adequado para â dimensionamento da soluçáo a ser contratada.

Com base nesse totaI de pontos, as quantidades estlmâdâs para os serviços e materiais Íoram distribuÍdâs

conforme os ssguintos critérios:

Substituição por tuminárias LED (modernização):

Estima-se a substituição gradativa de até 100% dos 15.464 pontos, priorizando áreas com maior consumo

energético, Íathas recorrentes ou ituminâÇão deticiente. A modeÍnização visa atingir êÍiciência energética ê

padronização tecnotógica em todo o parque d6 ituminâçáo púbticâ.

Manutenção corretiva e preventÍva:

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE §f\
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Atotatidade dos pontos será considôrada na estimativa do manutênÇáo contínua, assumindo-se que 100%
dos pontos nêcessitam de cobertura rêgutar de manutênçâo, com previsão dê:

'/ 70o/o de intervenções corretivas anuais (baseado em histórico de faLhas),

'/ e inspeções periódicas conÍorme cronograma de manutenção preventiva.

Amptiação da rede:

Considerando o crescimento urbano e a 6xistência de áreas descobertas, êstimâ-se uma amptiação de 5 a

1090 da rede atual, o que corresponde a aproximâdamênte 800 â 1.500 novos pontos, a serem instelados
conforme cronograma de expânsáo ou demandas egpecíÍicas,

Cadastro georreferenciado:

O serviço deverá abranger a totalidâde dos pontos existentes (15.464), sendo cada um deles identiÍicado,
locatizado e vincutado â atributos técnicos no slstemâ geoespacial dâ PreÍeitura, garantindo controte
pâtrimonia[, rastreabi[idadê e mêthor gêstão op6racionâ[.

Estoque mínÍmo e insumos:

A contratação deverá prever o fornecimento de insumos sob dêmanda (luminárias, reatores, bÍaços,

conoctorês, câbos êtc.), dimensionâdos com base no percentual êstimado de fathas anuais, trocas
programadas e reposiçáo para novos pontos.

A estimativa das quantidâdes a serem contratadas está fundamontada em dados oÍiciais atuatizados ê

tecnicamente conÍiáveis, reflêtlndo o unlverso reaI de ativos sob responsabitidade do MunicÍpio. A adoção

da totatidade dos 15.464 pontos como base estimativa se justifica pêtâ abrangência do contrato, que visa

não apenas substituir ou insta[ar novos ôquipamentos, mas manter e gerir de Íorma contínuâ toda a estrutura

existentB e Íuturâ de ituminação púbtica.

Esse dimensionamento prévio 6ssegura o correto ptanejamento da contratação, evite contrataçÓes

subestimadas ou superdimensionadas, e está em conformidade com os princípios da êflciência,

economicidade e adequação ao interesse púbtico, estabêtecidos peta Lei no 14.13312021 ,

7 - ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO , 
,

Estima-se â contratação em R$ 11.670,089,12 (onzo mllhõos seiscentoE s setênta mitoltenta e nove reais

e doze c6ntavos).

Av, Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE e-§

/.



Câ§üavel

"'uQl9 
Pa

§' t-tk o
-r P4gina ÍÍ1

8UN 3*offi"^ jf
Asora cuioàfi0o oe?àto

o
tO
()
Ca

c.rn rrÁ

Os custos unitários foram obtidos através dos preços de referências da tabeta SEINFRA/CE, VERSÃO Zg.t
sEM DESONERAÇÃO, slNAPI, vERSÃo zozsto4 sEM DESoNERAÇÃo, oRSE zozSto4 e stURB JAN/202s.

PoíÍim, ao custo unitário dos servlços, foi apticado o p6rcentuat de BDl, conforme o quê preconiza o Acórdâo
no 262212013 doTribunaI dB Contas da União (TCU).

I - JUSTTFTCATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU nÃO DA SOLUÇÃO

A presBnts contratação vlsâ a execução de obras e serviços de engenharia vottados à operação,
manutenção, amptiação, modernizaçâ0, cadastro georrêÍerenciado ê eÍicientizaçâo do pErquê de

ituminação púbtlca do MunicÍpio de Cascavet/CE. Tratâ-se de solução de atta compLexidade técnica e
operacionat, quê exige integração ptena entre as diferentos êtapas e serviços a serem êxecutâdos.

ConÍormê dispôe a Lei no 14.133/2021, a Administração deve avaliar a viabitidade de parcetamento da

contratâção, com vistâs a ampliar a competitividâde e âssegurâr â seleçâo da proposta mais vantajosa.

Entrotanto, a aná[ise técnicâ reâtizâdâ demonstra quê o parcetamento da soluçâo não se mostra

recomendávet, uma vez que acarrêtâria riscos slgnlficâtlvos à eÍiclênciâ, à coordenaçáo e à economicidade

do contrâto, considerando:

,/ Natureza integrada dos seruiços:

A execução demanda a continuidade de oporaçôes interdependentes (manutenção, expansão,

modernização, georreÍerenciamento e eÍicientização), cujo desempenho depende de ptanejamento

conjunto, padronízação de procedimentos ê intêroperabilidadê tecnotógica. A Íragmentação em lotes

distintos poderiâ comprometor a quatidade e a uniformidade do serviço.

,/ Riscos de sobreposição e lacunas contratuais:

O fracionamento entre diÍerentes fornecsdores gerariâ dificutdades de fiscatização, sobreposição de

responsabitidades ou mesmo lacunas na execução, prejudicando a continuidâde do serviço pÚbtico

eBsenciaI de ituminação,

./ Economia de escal.a e eficiência na gestão:

A contratação em lote único, peto monor preço gtobat, Íavorece a obtenção de economia de escala,

reduzindo custos administrativos e operacionais, além de permitir maior racionatizsçáo no ptaneiâmento e

nâ togÍstlca de execução,

'/ Comptexidadetecnotógica:

//
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A imptântação de sistemas de cadãstro georreÍerenciado e de eÍicientização enêrgética rêquer integraÇão
total com os sorviços de operação ê manutenção. A segregação desses ítêns poderia inviabitizar a
compatibilldâde tecnotógicâ e o atingimento de mêtâs de eficiôncia ênBrgétlca.

,/ Continuidade do serviço púbtico essenciat:

A ituminação púbtica ó um sêrvlço essencíâ[ vincutado à segurança, mobitidâde e quatidade de vida urbana.
O modeto integrado evlta intBrrupções decorrentes de disputas de responsabitidade entre prêstadores
distintos-

Dessa Íorma, conctuÊsê que nâo é viáveto parcetâmento da sotução, sob pena de comprometer a eficiência,
a coordênação técnica e a economicldade do contrâto. A opÇão peta contrataÇão em tote único, mediante
julgamento pe[o menor prêço globat, reveta-se a alternativa maisvantajosa para a Administíação, atendendo
aos princípios da eficiênclâ, êconomicidadê, segurança iurÍdicâ e interesse púbtico, êm consonância com o
inciso Vlll do § 1o do ârt. 18 da lei no 14.13312021 e o art.70, inciso Vll, da lN no 40/2020.

9 -ALTNHAMENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o nLANEJAMENTo

A contratação de empresa especia[izada para execuçáo de obras e sêrviços de engenhâria retâcionados à

operação, manutençáo, amptiação, modernização, cadastro georreÍerenciado e eflcientizêção do pârquê de

ituminação púbticâ do MunicÍpio de CascaveVCE reveta-sê lndispensávol à garantia da continuidade e da

methoria da prestação do serviço púbtico essenciat de ituminação, dirêtamente vincuLado à segurança

urbana, mobitidado, desenvoLvimento econômico ê quatldade de vida da popu[ação.

Cumpre esctarecer que a rsÍsrida contratação não consta no Ptano de Contratações Anuat (PCA) do exêrcÍcio
de 2025, em razão de que a sua ê[aboraçâo e aprovaçáo foram conduzidas sob â responsabiLidade de gostáo

municipat anterior, a qual definiu prioridades distintas das necessidades atuais. À época, não houve a devida

previsão das demandas específicas de modornização e oÍicientização da ituminação pública, tampouco â

incorporação da necessidade de atuatização tecnotógica por meio de cadastro georreferenciado.

Com a assunção da nova gêstão, constatou-se a urgência em adequar o parque dê iluminaçáo púbticâ às

exigências contemporâneas, tanto sob o aspecto dâ eÍiciência enêrgética e reduçáo de custos operacionais,
quanto sob a óticâ da sustentabitidade ambienta[ ô da methoria da segurança da poputação.

Assim, aindâ que não tenha sido previsto no PCA vigente, o presente processo de contÍatâção encontra-sê

atinhado ao ptaneiamento êstrâtégico da Adminlstração Municipat, umâ vez que:

,/ Atende a potíticas públ.icas prioritárias da atual gestão, vottadas à modernização da infraestrutura

urbana e à promoção de eficiência energética;
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'/ Responde a necessidades reais e urgentes da cotetividade, garantindo a prestação de serviço púbtico
essenciat;

'/ Assegura conformidade com os princípios da economicidade e eficiência adminÍstrativa, previstos
na Lei no 14.133/2021;

'/ Al.inha-se ao interesse públ,ico atuat, reftetindo as diretrizes da nova gestão municipat, que não foram
contemptadas na etaboração do PCA 2025,

Portanto, a contratação justlÍica-se como mêdida necessária para corrigir â ausência de prêvisão no PCA

2025, decorrente da transição âdministrâtiva, e para garantir o atinhamento do planejamento da gestão atuat
às demandas concretas do Município. Rêssatta-se que taI contratação observa os princÍpios da têgatidâde,

eficiência, êconomlcldâde e interesse púb[ico, êncontrando respaLdo normativo naleino 14.13312021, que

orienta a Administração a adâptar-ge a situações supervenientes que demandem ajustos nos instrumentos

de ptanejamento.

1O - RESULTADOS PRETENDIDOS 
.

A presentê contratação tem por objetivo a modêrnizâção e a eÍicientização do parque de ituminâção púbtica

do MunlcÍpio de Cascavêt/CE, engtobando serviços integrados do operação, mênutenção, amptiação,

modernização têcnológlca ê imptantação de cadastro georreferenciado. Os resuttados esperados em

termos dê economicídâde ê methor aprovêitamento dos rêcursos podem ser descritos nos seguintes termos:

Economicidade e Redução de Custos Operacionais

,/ Diminuição do consumo de energia etétrica mediante a substituição de tuminárias convencionais por

tecnotogias mais eÍicientes (ex.: LED), promovendo economia financeira signiÍicativa na fatura de

energia públ,ica;
./ Redução de custos de manutenção corretiva, pela adoção de um modeto preventivo e programado

de manutenção, que diminuifathas recorrentes e despesas emergenciais;
,/ Economia de escata, assegurada peta contratação em lote único com jutgamento por menor preço

gtobat, otimizando a gestão financeira e evitando gastos administrativos com múLtipl.os contratos.

Methor Aproveitamento dos Recursos Humanos

,/ Otimização da aLocação de servidores municipais, que passam a atuar de forma mais estratégica em

atividades de fiscal,ização e controte, reduzindo a necessidade de mobitização permanente para

atendÍmentos emergenciais;

'/ Capacitação e transferência de conhecimento técnico, com treÍnamento das equipes de

acompanhamento e fiscatização contratuat, e[evando a eficiência da gestão públ,ica Locat;

,/ Padronização de processos de atendimento e manutenção, o que facÍtita o trabatho das equipes

envotvidas, reduzindo retrabatho e aumentando a produtividade.

..':::;':.i.::
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Uso Eficiente dos Recursos Materials e Tecnológicos

'/ lmptantação de cadastro georreferenciado, que permite o mapeamento preciso e a gestão integrada
dos ativos de ituminação, assegurando maior controte do patrimônio púbtico e evitando perdas
materiais;

'/ Adoção de sistemas de monitoramento e controte remoto, viabitizando diagnósticos rápidos e

interuenções mais eficientes, com menor uso de insumos e destocamentos desnecessários;
'/ Padronização tecnol.ógica dos equipamentos de il.uminação, o que facil.ita aquisiçÕes futuras,

manutenção e reposição de peças.

\./ 'Ê' Racionatização do Uso dos Recursos Financeiros

'/ Compatibitização entre investimentos e resuLtados, com retorno econômico mensurável pel.a

economia de energia e peta redução dos gastos com manutenção;

'/ Maior previsibil,idade orçamentária, evitando despesas imprevistas com Íal.has no sistema e

possibil.itando melhor ptanejamento de médio e longo prazo;

'/ Sustentabitidade financeira do serviço de ituminação públ,ica, permitindo que os recursos
economizados sejam redirecionados a outras áreas prioritárias do Município.

Dessa forma, a contrataÇão apresenta cLará vantaiosidads em termos de economicidâde, atém de âssegurar

aproveitamento mâis racionat e eÍiciontô dos rocursos humanos, materiais e financeiros disponÍvêis peta

AdministÍâção, garantindo a modernização e a eÍiciência do serviço púbtico dê i[uminação em beneÍÍcio dâ

cotetlvidadê.

11 - PROUDÊNCIASA SEREM ]ADOTADAS
'- : ' .,: .ri: : .'

Com vistas a assegurar a correta execução do contrato rotativo à contratação do empresa para execução de

obras e sêrviços dê êngenharia de operação, manutenção, amptiaçáo, modernização, cadastro
georreÍerenciado e eficlehtizâção do parque de ituminaçâo púbtica do Município de CascaveuoE, a

Adminlstrâçáo MuniclpaI deverá adotar as seguintos providências prévias:

Designação Format de Fiscatização e Gestão ContratuaI

/ lndicação de gestor e fiscais do contrato, em conformidade com a Lei no 14.1 3312021, garantindo a

presença de servidores devidamente habititados para acompanhar a execução;
,/ lnstituição de equipe de apoio técnico multidisciptinar, composta por engenheiros, técnicos de

etétrica, e profissionais de controte patrimoniat, para suporte especiatizado à fiscatização.

Ca pacitação dos Servidores Envotvidos /
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- Reatização de programas de capacitação específica para os servidores designados, abordand

'/ aspectos técnicos da iLuminação púbtica (sistemas LED, eficiência energética, cadastro
georreferenciado, monitoramento remoto);

'/ rotinas de Íiscatização de contratos de obras e serviços de engenharia;
'/ uso de ferramentas digitais de acompanhamento, registro e monitoramento.

- Treinamento para util.izaÇáo dos sistemas inÍormatizados de gestão contratuat, assegurando maior
trânspârência e confíabitidade no acompanhamento das etapas de execução,

Adequação do Ambiente OrganizacionaI

./ Estruturação de rotinas administrativas internas para o recebimento, conferência e aprovação das

ordens de serviço, medições e relatórios apresentados peta contratada;
,/ lmpLementação de sistema de contro[e interno integrado com base em indicadores de desempenho,

assegurando o monitoramento contínuo da qual.idade dos serviços;
,/ Adequação togística da Secretaria responsável, garantindo que haja recursos materiais (veícuLos,

equipamentos de aferição, softwares) disponÍveis para apoiar a fiscatização.

P[a nejamento Orçamentário e Financeiro

./ Confirmação da reserva orçamenlária e disponibi[idade financeira para a execução contratuat,

conforme determina o art. 1 16 da Lei no 14,133/2021;
./ Definição de ftuxo de pasamento compatível com a dinâmica da execução, priorizando

previsibitidade e equil,íbrio financeiro para ambas as partes.

Providências de Governança e Transparência

,/ lnserção do contrato e de seus atos preparatórios no Plano de lnte§ridade e Comptiance da

Administração, conforme boas práticas de governança púbtica;
./ Pubticidade de inÍormações essenciais no Porta[ da Transparência, permitindo o controle sociaI e

reforçando a accountabitity da gestão púbtica.

A adoção des§as provldênclas peta Administração, antes da formalização da contratação, gârante

condiçõês adêquadas para a correta êxocugão contratuat, assegurando:

,/ fiscatização eficiente;
,/ uso racionaI dos recursos públ.icos;
./ conformidade tegaL e procedimentat;

/
I

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



CâCêaveI
-d.Hf *E\&-§
ú^ ÉÇartca .o

Ago ra cu id and&dç voq,i§

oíí
c)
b

Cr)

(Er\t?Â

'/ atcance dos objetivos estratégicos da gestão municipal, quanto à modernização e eficiência do
parque de ituminação púbtica.

12 - J USTIFICATIVA PARA T.IÃO AOOçÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A contrataçáo em anátisê tem por objeto a êxecução de obras e serviços de engênhariâ, incl.uindo operação,
manutenção, amptiação, modernização, câdastro georreferenclado e eÍicientização do pêrque de
ituminação púbLica do MunicÍplo de CascaveUCE.

OSistoma de Rêgistro dB Preços (SRP), nostermos do árt.82 da Lei no 14.133/2021, é instrumento adequâdo,
em regra, para contratações de bens e serviços comuns que se caractêrizam pelâ âquisição Írequente,
padronizâda e de consumo continuado, permitindo o atendimonto de demandas de diferentes órgãos de

forma descentratizada, por meio de êntregâs parceladas e sob demanda.

Todavia, a nâtureza dos serviços ora prêtendidos náo se compâtibitiza com o modeto do registro de preços,
pelos seguintes motivos:

Objeto de caráter singular e integrado

,/ Trata-se de obra e serviço de engenharia de atta comptexidade, que demanda ptanejamento

executivo único, integração tecnotógica e Logística coordenada.
,/ O SRP não se aptica a seruiços cuja execução deva ser reaLizada de forma contínua, ptanejada e

integrat, sob um contrato gtobat, com cronograma físÍco-financeiro especÍfico.

lnexistência de demandas pulverizadas ou parce[adas

,/ Os serviços não se caracterizam por entregas parciais ou compras recorrentes de itens homogêneos.
,/ A execução exige único fornecedor responsável peta operação, manutenção e modernização de todo

o parque de ituminação, o que inviabitiza a adoção de múttiptos registros de preços.

Necessidade de responsabitidade contratuaI uniÍicada

./ O modeLo de SRP poderia fragmentar a execução ou gerar insegurança jurÍdica quanto à definição

das responsabi Lidades.
./ A naturezada contratação exige ctareza quanto a um executor único, sob regime de contrato com

responsabitidade integrat, incl'usive para atendimento de normas técnicas, certificaçÕes e garantias.

Previsão tegat restritiva

./ A Lei no 14.133/2021, indica que o registro de preços deve restringir-se a bens e seruiços comuns.
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'/ Seruiços especiatizados de engenharia, que envolvem projeto, integração tecnotógica e execução
contínua, não se enquadram como "comuns" para fins de SRP,

Diante do êxposto, conctui-se que não é cabÍvel â âdoção do Sistema de Registro dê Preços para a presente
contratação, em virtude da naturezâ singutar, comptêxa e integrada dos serviços de engenharia a serem
contratados, A execuÇão dgmanda p[anejamento gtobat, cronograma único e responsâbi[idade contratuaI
concentrada, caractorÍsticas íncompêtíveis com a sistômática do SRP, devendo a ticitação ser conduzida
sob a forma de contrato direto por menor preço gtobat, em conÍormidado com os princÍpios da eficiência,
economicidade e segurançâ jurídica.

rs - possívers rMpAcros AMBTENTAts

A execução do contrato poderá gerâr impactos ambiêntais diretos e indlretos, retacionados príncipatmente

ao consumo do energia, descarte de materiais e utitização de recursos naturais. Nesse contexto, a

Admlnistraçáo devêrá assegurar a adoÇão de medidas mitigadoras e compensatóriâs que garantam a

sustêntabilidâde dâ contratação, conÍorme segue:

Consumo de Energia El,étrica

lmpacto:
/ O sistema de ituminação púbtica, quando lneticiênte, contribui para o consumo e[evado de ênergia e

parâ o aumento da emissão de gases de eÍeito estuÍa.

Medidas Mitigadorâs:
r' Substituição de [umlnárias convencionais por tâmpadas LED do atta eÍiciência energética, com maior

durabilidade e menor consumo;
r' Adoqão de sistemas de controte intetigênte de iluminação (dimerização, sensores de prosença,

tetegestão), visando reduzir dêsperdÍcios;
r' Estabelecimento de mêtas de redugão do consumo de enêrgia como indicador de desempenho

contratuat.

Descarte de Materiais e Logística Reversa

lmpacto:
r' A modernização do parque de iluminaçáo envolve a retirada de tâmpadas, reatorês, cabos e postes,

que podem gerâr resÍduos sóLidos perigosos (ex.: tâmpâdas de vapor de sódio e mercúrio contêm

metais pesâdos).

Medidas Mitigadoras:
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/ lmptantação de p[ano de togística reversa em conformidade com a PotÍtica Nacional. de ResÍduos
Sól'idos (Lei no 12,30512010), assegurando que fabricantes e fornecedores realizem o recolhimento e

destinação adequada dos produtos i nservíveis;

'/ Recicl.agem de cabos e componentes metáticos, com aproveitamento dos materiais reaproveitáveis;

'/ Armazenamento e transporte de resíduos perigosos em conÍormidade com as normas ambientais
(CONAMA no 401/2008 e corretatas).

Uso de Recursos Materiais e Naturais

lmpacto:
/ A execução de obras e serviços dB amplÍação da redê podê dêmandar escavâções, uso de concteto,

câbos e outros insumos, gerando impàctos na utitização de rêcursos nâturais.

Medidas Mitigadoras:
/ Pl.anejamento executivo vottado para a redução do consumo de insumos;

'/ Priorização do uso de materiais certificados e de menor impacto ambientat;

'/ Reaproveitamento de materiais sempre que possíve[, reduzindo a necessidade de novos recursos.

Pol,uição Sonora e AtmosÍérica durante a Execução

lmpacto:
r' RuÍdos de equipamêntos e veÍcutos, âtém da êmissão de poelra ê gases de combustão, durante a

êxecução dâs obras.

Medidas MitigadoraE:
/ Re8triçáo das atividades ruidosas â horários compâtÍveis com a legls[âção locaU

' / Manutonção prsventivâ dê veícutos e êquipâmentos para reduzir emissões e consumo dê

combustíveis;
/ Utitização de maquinário moderno e menos potuontê.

A edoçáo das medidâs dêscritas assegura que a contrataÇão promova náo êpenâs â modêrnização o e

eficlência da ituminação púbtica, mas também â redução de impactos âmbientais adversos, contribuindo
para a sustentabitidadB, eÍiciência energética, cumprimento da tegistação ambisntal e prêservação da

quatidadê de vida da poputação.

14 - coNTRATAçóes conReuras/TNTERDEpENDENTES

lniciatmente, não existsm em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham â

interfêrir ou mêrecsr maiores cuidados no planejâmento da futura contÍâtâção,
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15 - PoslGloNAMENTo coNcLustvo soBRE A vtABtLtDADE E RAzoABtLIDADE DA coNTRAreçÃo

Após anátise das necêssidades da Administrâçâo e das características técnlcâs da contrâtaçáo, conctui-se
que a contratação de empresa especiatizâda pâra exocução de obras o serviços dê engênharia retacionados
à operação, manutênçáo, amptiação, mod6rnizaçáo, cadastro georreÍerênciado e eÍicientização do parqu6
de ituminação pública do Município de CascaveucE é pl.enamentê adequâda pâra atendor ao intêresse
púbtico e aos objetivos ostratégicos dâ gestão municipat,

A sotução propostâ demonstra-se compatívet com as diretrizes de êÍiclência administrativa, economicidade
e sustentâbitidade, umâ vez que:

'/ Garante a continuidade e a methoria de um seruiço púbtico essenciat, diretamente vincutado à

segurança, mobitidade e qualidade de vida da poputação;
,/ Atende à necessidade concreta e atuat do Município, diante do estado de obsol.escência de parte do

parque de itumÍnação púbtica, exigindo modernização tecnotógica e adequação às exigências de

eficiência energética;
'/ Assegura racionatidade no uso dos recursos púbticos, promovendo economia de energia etétríca,

redução de custos operacionais e otimização da gestão patrimoniat por meio do cadastro
georreferenciado;

,/ Atinha-se às boas práticas de sustentabil.idade ambientat, ao prever substituição de tecnotogias

defasadas por sistemas mais eficientes, adoção de togística reversa e mitigação de impactos

ambientais;
,/ Está estruturada de forma integrada, evitando fragmentações que possam comprometer a eficíência,

a padronização e a qual,idade da execuçâo contratua[.

Assim, veriÍica-se que a contratação é tecnicamente viávet, juridicamente âdequâda e economicamente

vantâiosa, revelando-se a solução mais apropriada para atender à necessidadê púbtica identificada. O

contrato atenderá dê forma eÍicaz à Íinatidade a que se destina, em conformidade com o inciso Xlll do § 1o

do art. 18 dâ Lei no 14.13312021, rêafirmando o compromisso da Administração Municipat de Câscavet/CE

com a eficiência, a economicidade e o interesse púbtlco.

16 - RESPONSÁVEIS

Cascavel/CE,05 de agosto de 2025.

r Santana

Membro da Equlpe de Ptanefamento
Portarla no 02.01 ,O3712025

Janiete s

Membro da Equlpe de Ptanejamento
Portarla no 02.01 ,03712025
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Itato Queiroz Peixoto CiríacoAdriana Nascimento De AmorÍm

Membro da Equipe de PlaneJamento
Portarla no 02.01 ,03712025

Flscat Técnico e Adminlstrativo
Portaria no 06. 05.0 021 2025

/
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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M IN UTA D E CO NTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de

engenharia, inctuindo operação, manutenção, amptiação, modernização,
cadastro georreferenciado e eficientização do parque de ituminação
púbtica do MunícípÍo de Cascavet/CE.

8
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MINUTA DE CONTRATO

E FAZEM ENTRE SI

DO (A) SECRETARIA DE

E

O UUtrtlCíplO DE CASCAVEUGE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede na Av.: Chanceter
Edson Quêiroz, no 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavel, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no

07.589.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria de _, neste âto representado(a) peto(a)

Ordenado(a) de Despesas o(a) S(â) 

- 

nomeado(a) pela Portaria no _, de _ de _ de

2025, portador da Matrícuta Funcionel no 

- 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na no_.
Bairro: 

-. 

CEP: 

-, 

teteÍone (-) 

-, 

em 

-, 

Estado do 

-, 

doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a). portador da Cédul.a de

ldentidade no expedida peta(o) e CPF no _, conforme atos constitutivos

da empresâ OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que constâ no Processo no _ e

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abriI de 2021, e demais tegistaçáo apticávet,
resolvem ce[ebrar o presente Termo de Contrato, e demais legis[ação ap[icávet, resotvem cetebrar o presentê

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. / , mediante as c[áusulas e condições a

seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e tt)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

Termo de Referência.

nas condições estabetecidas no

1.2. Objeto da contratação:

C§#üavel
o

CoNTRATO ADM|NISTRAT|VO No _, QU
DE CASCAVEL/CE, POR INTERMÉOIO

]TEM oescnrçÃo UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição:

1 .3.1. O Termo de Referência / Projeto Básico;

1 .3.2. O Editat da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrGÊNctA E pRoRRoGAçÃo
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2,1 . O Wazo devigência da contratação é de 12 (doze) m6sês contados do(a) dâtâ de âssinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, naforma dos artigos 106e 107da Lei n. 14.133,de2021.

2,2. A prcrroeação de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantaiosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formatmente demonstrado no processo que a Íorma de prestaçâo dos serviços tem natureza

continuâda;

b) Seja iuntâdo retatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regu[armente;
c) Seia juntada iustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na reatizaçáo do

sêrviço;

d) Haia manifestação expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogação;

e) Sêja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habititação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuat.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao [ongo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou etiminados como condição para a

renovação,

C§#êâYê1

\-,

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de

dectaração de inidoneidadê ou impedimento de ticitar e contratar com poder público, obsêrvadas as

abrangências de apticação.

CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vlt e XVlll)

3.1, O regimê de execução contratual, os modetos dê gestão ê de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observaÇáo e recebimento do objêto constam no Termo de ReÍerência,

anexo a este Contrato.

cúusuu eulRTA - suBcoNTmmçÂo

4.1. É permitida a subcontrataÇão parciat do objêto, âté o timite dê 30 % (trintâ por cento) do vator totat do

contrato, nas seguintes condições: /.

4.1.1. É vedada a subcontratação compteta ou da parcel,a principal. da obrigação.
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4.1.2. Em quatquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabitidade integrat do contratado peta
perfeita êxecução contratuat, cabendo-the reatizar â supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante peto rigoroso cumprimento das obrigaçôes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de quatificação técnica necessários para a execução do objeto,

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avatiada e juntada aos autos do processo correspondênte.

4.4. Évedada a subcontrataçáo de pessoa física ou lurídica, sê aqueta ou os dirigentes desta mantiverem

vincu[o de natureza técnica, comercia[, êconômica, financeira, trabathista ou civiI com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe Íunção na contrâtação ou atue na fiscatização

ou na gestão do contrato, ou se detês Íorem cônjuge, companheiro ou parente êm linha reta, cotaterat, ou

por aÍinidade, até o terceiro grau.

CLAUSULA QUINTA - PREçO

5.1 . O vator total da contratação é de R$ 

-
5.2. No va[or acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exêcução

do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ete referentes encontram-se deÍinidos no

Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmentê contratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.1 .1, O orçamento estimado peta Administração baseou-se na ptanitha referenciaI elaborada com base na

tabel.a SE|NFRA/CE, VERSÃO 28.1 SEM DESONERAÇÃO, StNAp!, VERSÃO 2O25tO4 SEM DESONE

ORSE 2025/04 e SIURB JAN/2025.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reaiustados, mêdiante a apticação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC,

exc[usivamente para as obrigaçôes iniciadas e conc[uídas após a ocorrência da anuatidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do úttimo reaiuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância ca[cu[ada peta úttima varlação conhecida, tiquidando a diÍerença correspondentê
tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) Índice(s) deÍinitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memóriâ de cálculo reÍerente ao reajustamento dê preços do

vator remanescente, sempre que este ocorrêr.

7.5. Nas aferiçõês finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7. Na ausêncía de previsão legat quanto ao índice substituto, as partes êlegerão novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do va[or remânescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostitamento.

cLÁusuLA otTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, Xt e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;

8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigâções pêto Contratado;

C§#üãYê1
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para rea,ustamento venha(m) â ser extinto(s) ou de quatquer forma

não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) peta legistação então em vigor.
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8.6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do obieto, parâ efeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021i

8.7. Efetuâr o pagamento ao Contratado do valor correspondentê à execução do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Apticar ao Contratado as sanções previstas na tei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Gerat do Município para âdoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações peto Contratâdo;

8.10. Expticitamente emitir dêcisão sobre todas as so[icitações e rec[amações re[acionadas à execuçâo do

presente Contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 . A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da datâ do protocolo do requerimento pâra

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das gârantias quanto ao início de processo âdministrativo para apuração de

descumprimento de c[áusutas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior attêração do projeto pelo Contratânte, no caso do

art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021 .

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêto Contratado com

terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinâdos.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvotvimento dos serviços objeto do

contrato.

8.16. Reatizar avatiações periódicas da quaLidade dos serviços, após seu recebimento

8.17. Assegurar que o ambiente de trabatho, inclusive seus equipamentos e instatações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabatho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em locaI por eta designado.

E
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8.18. Não responder por quaisquêr compromissos assumidos peto Contratado com terceiros, ainda que
vincutados à execução do contrato, bem como por qua[quer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus êmpregados, prepostos ou subordinados.

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, libêrar árêâs ê/ou adotar
providências cabíveis para a regutaridade do início da sua execução.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XVtt)

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boâ e perfeita êxecução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2. Manter preposto aceito peta Administração no locat do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regu[ares êmitidas peto Íiscal do contrato ou âutoridade superior (art. 137, ll)

e prestâr todo esctârecimento ou informação por eles so[icítados;

9.4, Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato, com

habititação e conhecimento adequados, fornecendo os materiâis, equipamêntos, ferramentas e utensítios

demandados, cuja quantidade, qua[idade e tecnotogia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e

a tegistâçâo de regência;

9.5. Repârar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado peto ÍiscaI do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabitizar-se pelosvícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como portodo e qua[quer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidâde a ÍiscaLização ou o acompanhamento da execução

contratuaI pe[o Contratante, que ficârá âutorizado a descontar dos pagamentos dêvidos ou da garantia, caso

exigida no editat, o vator correspondente aos dânos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrâto, côniuge, companheiro ou parente em [inha reta, colaterat

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, paÁEíaÍo único, da Lei no 14.133, de 2021i
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9.8. O contratado deverá entregar ao setor rêsponsáveI peta fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regutaridâdê retativa à
Seguridade Sociat; 2) certidão conjunta relativa aos tributos Íederaís e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regutaridade perante a Fazenda MunicipaI ou Distritat do domicítio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Negâtiva de Débitos Trabathistas - CNDT;

9.9. Responsabitizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio
Cotetivo de Trabatho ou equivatentes dâs categoriâs abrângidas peto contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em tegistação específica, cuja

inadimptência não transfere a responsabitidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se veriÍique no locat dos serviços.

9.11. Prestâr todo esclarecimênto ou inÍormação soticitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, ao tocaI dos trabâthos, bêm como aos documentos relativos à

êxecução do êmpreendimento.

9.12. Paratisar, por determinação do Contrâtante, quatquer atividade que não esteja sendo executada dê

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutençâo e vigitância de materiais, Íerramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da têgistação pertinente, cumprindo as

determinaçõês dos Poderes Púbtlcos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciptina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquêr mudanças

nos métodos executivos que fu,jam às especificações do memoriaI descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utitização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores dê quatorze anos, nem permitir a utitizâção do trabalho do menor de dezoito anos

em traba[ho noturno, perigoso ou insatubre;

9.17. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações âssumidas, todas
as condições exigidas para habititação na ticitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parâ

pessoa com deficiência, pâra rêâbititâdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reseryas d

cargos previstas na LegisLação (art. 1 16);
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9.19. Comprovara reserva de cargos a que se refere a c[áusu[a acima, no prazofixado peto fiscatdo contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

9.20. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatívos de sua
proposta, inclusivê quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
comptementá-los, caso o previsto iniciâtmente em sua proposta não seja satisfatório pãra o atendimento do

obieto da contratação, exceto quando ocorreratgum dos eventos arrotados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021i

9.22. Cumprir, atém dos postutados legais vigentes de âmbito federa[, estadual ou municipa[, as normas de

segurânça do Contratânte;

9.23. Reatizar a transição contratuaI com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de inÍormações, podendo exigir, inctusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

9.24. Estar registrada ou inscrita no Consetho Profissional competentê, conÍorme as áreas dê atuação
previstas no Termo de Referência, em plênâ validade.

9.25. Obter.iunto âos órgãos competentês, conÍorme o caso, as Ucenças necessárias e demais documentos

e autorizâções exigíveis, na forma dâ tegistação apticávet.

9.26. Etaborar o Diário do obieto contratado, inctuindo diariamente, peto Engênheiro prêposto responsávet,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de Íuncionários, de

equipamentos, condições de trabatho, condições meteorológicas, sêrviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscatização e situação das atividades
em re[ação âo cronograma previsto.

9,27, ReÍazeÍ, às suas expensas, os trâbathos executados em desacordo com o êstabelecido nas

especificações, bem como substituir aquetes realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construçâo, pe[o prazo de 05 (cinco) anos, contado dâ data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo

9,28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construçâo civit
estabelecidos na Rêsolução no 307, de O5lO7l2OO2, com as alterações posteriores, do Consetho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA.

9.29. A prêstaçâo dos serviços deverá ser tealizada com frota de veÍculos adequados, novos ou em bom
estado de conseruaÇão, espêcificados conforme normas técnicas vigentes. R
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9.30. Os veÍculos utitizados deverão possuir dispositivos de rastreamento GPS ativo, permitindo o
monitoramento em tempo reaI da rota e das atividades rêatizãdas.

9.31 . A frequência da coleta de resíduos só[idos urbanos deverá ser estâbelecida de acordo com o memoriaI
descritivo.

9.32. O serviço de varrição deverá ocorrer em todas as vias urbanas do município e distritos, de acordo com
o memorial descritivo, priorizando áreas dê maior fluxo e densidade poputacionat.

9.33. Deverão ser adotadas práticas de manejo dos resíduos em conÍormidade com a Potítica NacionaI dê

Resíduos Sótidos, inc[uindo â destinação adequada dos materiais coletados, visando a rêcic[agêm sêmpre
que possívet.

9.34. A empresa deverá imptementar campanhas de conscientização lunto à poputação sobre a correta
separação de resíduos, contribuindo assim para a redução do volume de lixo e promovendo práticas

sustentáveis.

9.35. O atendimento às demandas emergenciais deve ser garantido, com um prazo máximo de resposta de

24 horas para soticitaçôes relacionadas a eventos êxtraordinários que requerem coleta imediata.

9.36, As instatações da futura CONTRATADA deverão estar munidas dê proteção e [icenciamento ambienta[,

nos termos da legistâção vigente.

9.37. A Contratada deverá dispor de garagem ou pátio de estacionamento, escritório para controle e

ptaneiamento das atividades ê instatações para atendimento dê seu pessoaI operacionaI compatíveis com

o número de empregados, na sede do Município de CascaveucE.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRtGAçoes nERTTNENTES À lopo

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventua[mente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de dec[aração ou dê âceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinatidades que iustiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art.60 da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informadâ no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser ce[ebrados pelo Contratado.

1 0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado etiminá-tos,
com exceção das hipótêses do art. 16 da LGPD, inctuindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento dê obrigaçõês lêgâis ou contratuais e somente
enquanto não prêscritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos ê

responsabi[idades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente c[áusuta, permanecendo integra[mente responsáveI por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá reatizar ditigência para aÍerir o cumprimento dessa c[áusuta, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formu[ados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável lustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inc[usive quanto a eventual

descarte reatizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoâis, devem ser mantidos em ambiente virtuaI controtado, com registro

individuat rastreável de tratamêntos reâtizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário ê registro da

finatidade, para efeito de responsabitização, em caso de eventuâis omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os refêridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve[, a fim de garantir

a reuti[ização desses dâdos pe[â Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dâdos

pessoais, quando indicado pela autoridâde competente, êm especiat a ANPD por mêio de opiniões técnicas

ou recomendaçôes, editadas nâ forma da LGPD.

1 0. 12. Os contratos e convênios de que trata o § l o do art. 26 da LGPD dêverão ser comunicados à autoridade

naciona[,

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMETRA - GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. 92, Xll)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
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optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida púbtica ou, ainda, peta fiança bancária, em vaLor

correspondente a correspondente a 570 (cinco por cento) do vator totaI do contrato.

11.2. Caso utitizada a modatidade de seguro-garantia, a apótice deverá ter vatidade durante a vigência do
contrato e por mais g0 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datâs convencionadas.

1 1.3. A apótice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principat mediantê a emissão do respectivo endosso pe[a seguradora.

1 1.4. Será permitida a substituição da apótice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apótice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item I 1,3 deste contrato,

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimptemento dâ Administração, o contratado

Íicará desobrigado dê rênovar a garantiâ ou dê endossar a apótice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimp[emento peta Administração.

1 1.6. A garantia assegurará, quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimptemento das demais

obrigaÇões ne[e previstas;

1 1 .6.2. muttas moratórias e punitivas ap[icadas pe[a Administrâção à contratada; e

1 1 .6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de quatquer natureza e pâra com o FGTS, não adimptidas
peto contratado, quando couber,

1 1 .7. A modatidade seguro-garantia somente sêrá aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'I 1 .6, observada a tegistação que rege a matéria.

1 1.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do

Brasit, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seia por utitizar títutos da dívida púbtica, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centratizado de tiquidação e de custódia autorizado peto Bânco

Central do Brasit, e avaliados petos seus vatores econômicos, conforme deÍinido peto Ministério
competentê.

1 1.10. No caso de garantia na modatidade de fiançâ bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira devidamente autorizada a operar no País peto Banco CentraI do Brâsi[, ê devêrá constar exprêssa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civit. AI
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11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utitizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qua[quer obrigaÇão, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que Íor notiÍicada.

1 1.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na Legisl.ação que rege a matéria.

1 1 .13.1 . O emitêntê da gârantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado peto contratante quanto ao

início de procêsso administrativo para apuração de descumprimento de c[áusutâs contratuais (aft. 137, § 40,

dâ Lei n.o 14.133, de2O21).

11.13.2. Caso sê trate da modatidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apó[ice, sua

carâcterização e comunicâção poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que rêspeitados os prazos prescricionais âplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n' 662, de 11 de abtil de 2022,

1 1 .14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apótice, carta fiança ou autorizaçâo para a liberação de

importâncias depositâdâs em dinhêiro a títuto de garantia, acompanhada de dectaração do contratante,

mediante termo circunstânciado, de que o contratado cumpriu todas as ctáusu[as do contrato;

11.15. Agarantia somente será liberada ou restituída após aÍielexecuçáo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exctusivâ da Administração e, quando em dinheiro, será atuatizada monetariamente.

1 1 .16. O gârantidor não é pârtê para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar preiuízos e/ou apticar sanções à contratada.

1 1 .17. O contratado autoriza o contratante a reter, â qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista no Edital

e neste Contrato.

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantía do produto ou serviço prevista

especificamente no Termo de Referência.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TNFRAçOES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraç ão ou ao funcionamento
dos seruiços púbticos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecução totat do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justific
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e) apresentar documentação Íatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execuçã

f) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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12.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciaI do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021J,;

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grâve (art. 1 56,

§ 40, da Lei no 14.1 33, de 2021);

lll) Dêctaração de inidoneidade pâra [icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas

"e","Í","9" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e"d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2O21l.

lV) Mutta:

(1) Moratória de 0,570 (cinco décimo por cênto) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parceta

inadimptida, até o timite de 60 (sessenta) dias;
(2) Compensatória, pa? as inÍrações descritas nas alíneas do subitem 12,1, de 3Oo/o (trinta poÍ

cento) do vator do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução totaI do contrato prevista na atínea "c" do subitem '12.1, de 200lo (vinte

por cento) do valor do contrato.
(4) Para infraçáo descrita na atínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do va[or do

Contrato.
(5) Para inÍraÇões descritas na atínea "d" do subitem 12.1, a mutta será de 50/o (cinco por cento) do vator do

Contrato.
(6) Para â infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) do vator do

Contrato.

12.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sançõês previstâs neste Contrato poderão ser aplicâdas cumutativamente com a mutta (art

156, §7o, dâ Lei no 14.133, de 2021l..

12.4.1. Antes da apticação da mutta seráfacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

p
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12.4.2. Se a multa apticada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento
evêntualmente dêvido peto Contratante ao Contrâtado, atém da perda desse valor, a diferença será

descontada da garântiâ prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 20211.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudiciat, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão
enviada pe[a autoridade competente.

12,5. A apticação das sanções reatizar-se-á em procêsso administrativo quê assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de ticitar e contratar e de dectarâção dê

inidoneidade para [icitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, dâ Lei no 14.133, de2021):

a) a natureza e a gravidadê da infração cometida;
b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a imptantação ou o apeíeiçoamento dê programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de contro[e.

12.7. Os atos previstos como inÍrações admlnistrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras [eis de

ticitações e contratos da AdministraÇão Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e ,ulgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvâdos o rito
procedimenta[ ê autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

12.8. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que utitizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrâto ou para

provocar confusão patrimoniat, e, nessê caso, todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurÍdica

serâo estendidos aos sêus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de Íato ou de direito, com o

Contrâtado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise
jurídica prévia (ârt. 160, da Lei no 14.133, de 2021]..

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, inÍormâr e manter atualizados os dados relativos às sanções por eta apticadas, pâra Íins de
pubticidade no Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacionat de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Podêr Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021)
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12.10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabititâção na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁusum oÉclMA TERCEIRA - DA exnruçÃo CoNTRATUAL (art. 92, XtX)

13.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações dê âmbâs âs partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estiputado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conc[usão do objeto, caso em que deverá â Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

\-" 13.3. Quando a não conctusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do contratado:

a)Íicará ête constituído em mora, sendo-[he apticáveis as respectivâs sançõês administrativas; e

b) poderá a Administração optar pêlâ êxtinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

[ei para a continuidade da execução contratua[.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõês nêtê estiputadas, ou antes do prazo

nete fixado, por a§um dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a amp[a defesa,

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ârtigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 3.4.2. A attêração sociaI ou a modificação da finâtidade ou dâ êstrutura da êmpresa não ênseiará a e)dinção

se náo restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatizado termo
aditivo para alteração subietiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:

13.5.1. Bal,anço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

13.5.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. !ndenizações e muttas.

13,6, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio dê termo indenizatório (art. 131 , caput, da
Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7 . O contrato poderá ser extinto: I

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE 4í

cuidando de você.



d*
t')
b
CA

Agora cuidando de você.
CÊÂRÁ

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica,
Íinanceira, trabathista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que

tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscatização ou na gestão do

contrato, ou que detes seia cônluge, companheiro ou parente em linha reta, cotateral ou por aÍínidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021);

13.7.2. caso se constâte que a pessoa jurídica contratada possui âdministrador ou sócio com poder de

dlreção, Íamitiar de dêtentor de cargo em comissão ou Íunção de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade a e[ê hierarquicamente superior no âmbito do órgão

contratante (art. 30, S 30, do Decreto n.o 7.203, de 4 dê junho de 2010).

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. s2, Vllr).

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de CascaveyCE deste exercício, na dotâção abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Programa de Trabalho:
lll. Etemento de Despesa:

lV. Subelemento de Despesa:

V. Fonte de Recursos:

14.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectivâ ê [iberação dos créditos correspondentee, mediante aposti[amento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, lll).

15.1. Os casos omissos serão decididos pe[o contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no 8.078, de 1 990 - Código de Defêsâ do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉcIMA SExTA - DAS ALTERAçÕES.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo peta disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o timite de 25%o (vinte e cinco por cento) do vâlor iniciaI atuatizado do

contrato.

C§#üâYê[

'16.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo, submetid
prévia aprovação da consultoria .iurÍdica do contrâtante, salvo nos casos de justificada necessidade

ao
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formatização do aditivo dêverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021l,.

16.4. Rêgistros que não caracterizam atteração do contrato podem ser reatizados por simples apostita,
dispensâdâ a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lêi no 14.133, de 2021.

17. 1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PortaI NacionaI de Contratações Púbticas
(PNCP), na formâ prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respêctivo sítio oficiatna lnternet,
em atenção âo ârt. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.80, §2o, da LeÍ n.12.527,de2O11,c|caft.
70, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuu oÉctMA otTAVA - FoRo (art. 92, §1o)

18.1. Fica eteito o Foro da Comarca de CascaveucE para dirimir os titígios que decorrerem da execução deste
Termo dê Contrato que náo puderem ser compostos peta concitiação, conÍorme art.92, §1o, da Lêi no

14.133t21.

Cascavet/CE, _ de de 2O_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 2

CPF: CPF:

o
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ANEXO V

DEcLAnnçÃo RELATTvA Ao TRABALHo DE EMeREGADo ME

Ao(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Concorrência Etetrônica no 2026

A Empresa

legat, Sr(a)

CPF n.

inscritanoCNPJsobon.-,porintermédiodeSeurepresentante
, portador(a) da Carteira de ldentidade n. expedida peta _/_ e do

DECLARA, para fins do disposto no artigo 70, XXXlll, da CF, que não emprega em

trabatho noturno, pêrigoso ou insatubre, menores de dezoito anos e, em quatquer trabatho, menores de

dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos.

de de 2026.

NoffqÀ 
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Nome e número da identidade do dectarante
( Re p re se 

Tffi ::T luXi " o res a )
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA

**u9r?no-.i pad,ú íí

i^dE;Y/t r((UrrlCa .C)a,*..§
Ao(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Concorrência Etetrônica no /2026

Peto presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta dê preços retativa ao objeto desta ticitação,
bêm como as informações, condições da proposta exigidas no Editat da Concorrência Etetrônica acima
citado.

1. Objeto:

2. ldentificação do Proponente:

Razão Sociat:

CNPJ:

Endereço completo:

Tetefone:

E-mait:

Banco. Aqência e no da conta corrente:

3. Dados do Representante Legal:

Nome:

ldentidade no.:

CPF no

TeteÍone:

E-mait:

4. Condiçôes Gerais da Proposta:

A presente proposta é vátida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

5. Prazo de execução dos serviços:

O prazo de execução dos serviços que será de 

-
dias.

6. Proposta de Preços:
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7. Dectarações:

Dectaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabetecidas no Editat e seus Anexos,

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabitidades especificadas no Termo de ReÍerência e no

Projeto Básico.

Dectaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas quê, direta ou indirêtamente, Íazem
parte do presente obieto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,

seguÍos, tâxas, ou quaisquer outros que possam incidiÍ sobre gastos da empresa, sem quaisq uer acréscimos

em virtude de expectativa inÍtâcionária e deduzidos os descontos eventua[mente concedidos.

Declaramos ainda que utilizaremos equipês técnicas ê administrativas que Íorem necessárias à perfeita

execução dos serviços, comprometendo-nos desde iá a substituir ou aumentar a quatidade do pessoat,

desde que assim exija a Fiscatízação da PreÍeiturâ Municipatde Cascavet/CE.

Acompanha a Proposta de PreÇo os seguintes anexos;

r' Garantia de Proposta.
r' Ptanitha de Preços de acordo com o Orçamento Básico, onde estarão contidas todas as despesas

necessárias para a execução do serviço/obra, inclusive as satariais, totatização dos encargos sociais

e traba[histas, despesas adicionais, BDI e totatização de impostos e taxas.
r' Ptanitha de Composiçáo de Preço Unitário parâ todos os seÍviços descritos na Ptanitha

Orçamentária.
r' Cronograma Físico-Financeiro compatÍveI com os serviços/obras.
/ Ptanitha de Composição anatítica do BDl.

/ Ptanitha de Composição de Encârgos Sociais.

OBS.: O vator do BDI considerado para compor o preço totatestá expticitado no orçamento.

de de 2026.

'rlca .A
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Nome e número da identidade do dectarante
(Representante Legat da Empresa)

Carimbo CN PJ

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Câscavel - CE


